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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDICA{,'ÃO N'16/2024

SIVALDO ANTONIO DA SILVA, Vereador de Santana da

Ponte Pensa/SP, no uso de suas atribuições conforme art. 145 e
seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana
da Ponte Pensa/SP.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que veja a possibilidade de fazer o
Reequilíbrio ou Repactuação do contrato da empresa (APRÀZIVEL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZAÇ*OES LTDA) com objetivo de reajuste salarial aos prestadores de serviço.

JUSTIFICATIVA: Esta indicação se iustiça pelo motivo de que no período de 3
an')s os fvncionários tiveram apenas um reajuste de R$ 100,00 (cem reais), durante todo período.

Câmara Municipal, 13 de março de 2024.

hDd/o
SIVÂLDO ANTONIO DÁ SILVÂ

Vereador

tá;lara i-ÜÚiciÓà Ü$ 1dÊ*. . Ii : 0 ?- 1- ' :.. .à ;- : > à

1?P1:::,L$9- :


